
 
 
 

REQUERIMENTO N°    /2013 
(Do Sr. ALEXANDRE TOLEDO) 

 
 
 

Requer a realização de audiência 
pública para debater o Programa de 
Venda de Milho a preços 
subsidiados no Nordeste brasileiro. 
. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Reunião de 
Audiência Pública para discutir o andamento do Programa de 
Venda de Milho a preços subsidiados para os pequenos produtores 
nordestinos.  
 

Para este fim, indicamos convidar as seguintes autoridades no 
assunto: 

  Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; 

  Presidente da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB  

  Representante da Federação de Agricultura e Pecuária do Estado 
de Alagoas – FAEAL  

  Representante da Associação dos Criadores de Alagoas – ACA 
 
 

Justificação 
 
No início de fevereiro de 2014, preocupado com os rumos do supracitado 
Programa no Nordeste, que até então era amparado pela Portaria 
Interministerial nº 985, de 08 de outubro/2013, cuja vigência, esgotou-se no 
final do mês passado, e para o qual estamos no aguardo de um 
posicionamento relativo à sua prorrogação, proferi consulta, através de ofício 
(até hoje sem resposta), à CONAB pedindo que se posicionasse em relação ao 
processo. 
 
A interrupção do referido programa no Nordeste é motivo de extrema angústia 
dos pequenos produtores e agricultores familiares que sobrevivem em função 



da aquisição facilitada no milho governamental na difícil região do agreste 
brasileiro, assolado por secas, crises econômicas e outras intempéries.  
 
Além disso, preocupa, também, o alerta dado pela Federação de Agricultura e 
Pecuária do Estado de Alagoas – FAEAL e pela da Associação dos Criadores 
de Alagoas – ACA, para que a CONAB volte a restabelecer em 12.000 (doze 
mil) quilos a cota máxima de aquisição do milho ao invés da limitação de 3.000 
(três mil) quilos por produtor ora em voga. 
 
Ademais, é importante também que venha a ser debatido as razões do porque 
a Conab não agiliza o processo de regularização do abastecimento nas 
unidades do Estado de Alagoas, como também, porque não aparelha e dá 
condições aos armazéns existentes nos municípios de Arapiraca e Santana do 
Ipanema para que continuem proporcionando o adequado suporte ao pequeno 
agricultor e mantenham-se em atividade. 
 
Em face do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do 
presente requerimento. 

 
 

Sala da Comissão, em   de março de 2014 
 
 
 

ALEXANDRE TOLEDO 
Deputado Federal (PSB-AL) 

 

 


